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DECRETO 570/2015 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2015 e dá outras providências. 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2549/14  resolve e: 
 
DECRETA 
 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 262.770,00  (Duzentos e 
sessenta e dois mil setecentos e setenta reais), para reforço da seguinte dotação orçamentárias: 
 
 

ORGÃO-014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE-002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10011-016 Encargos Contrapartida e Execução de Convênios Saúde  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 262.770,00 

500 Bloco Investimento Saúde  

 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da rubrica de receita 4.24.21.01.00.00.00.00 no 
valor de R$ 262.770,00 fonte 500. 

      
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Tibagi, 02 de Julho de 2015. 

 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0233/2014 

Aditivo nº 01 

CONTRATANTE: Município de Tibagi - PR 

CONTRATADA: SOUZA & OLIMPIO LTDA 

Finalidade: A verba orçamentária para fazer face ao dispêndio decorrente do referido contrato, no exercício de 2015 é a consignada no orçamento 

geral vigente, na seguinte dotação orçamentária:  

- 14.002.10.301.10012-057 – 3390.39.0900 – vínculo 303 

- 14.002.10.301.10012-057 – 3390.32.0300 – vínculo 303 

Data da Assinatura: 26/06/2015 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 069/2014 

Aditivo nº 02 

CONTRATANTE: Município de Tibagi - PR 

CONTRATADA: GERALDO SPINARDI & CIA LTDA. 

Finalidade: A verba orçamentária para fazer face ao dispêndio decorrente do referido contrato, no exercício de 2015 são as consignada no orçamento 

geral vigente, nas seguintes dotações orçamentária:  

- 06.001.04.122.0401-2012.3390.30.0799 – vínculo 000 

- 13.002.08.244.0801-2055.3390.30.0799 – vínculo 000 

- 14.002.10.301.1001-2046.3390.30.0799 – vínculo 303 

Data da Assinatura: 25/06/2015 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 088/2014 

Aditivo nº 03 

CONTRATANTE: Município de Tibagi - PR 

CONTRATADA: N. F. MACHADO & CIA LTDA. 

Finalidade: A verba orçamentária para fazer face ao dispêndio decorrente do referido contrato, no exercício de 2015 é a consignada no orçamento 

geral vigente, na seguinte dotação orçamentária:  

- 06.001.04.122.0401-2012.3390.32.0500 – vínculo 000 

Data da Assinatura: 25/06/2015 

 
 
ADITIVO AO CONTRATO N.º 0147/2014 
Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada: JOSÉ RODRIGUES 
Finalidade: O valor contratual fica reajustado em 4,10% (IGP-M) e o valor mensal da locação passa a ser de R$ 2.082,00 (dois mil e oitenta e dois 
reais). Prorroga o prazo de vigência e execução do contrato por mais 12 (doze) meses, findando em 19 de junho de 2016. Fica acrescido ao contrato 
original o valor de R$ 24.984,00 (vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e quatro reais), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula 
terceira do contrato original. 
Data da assinatura: 19/06/2015 
 
ADITIVO AO CONTRATO N.º 0148/2014 
Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada: GUILHERME AUGUSTO BUSS TUPICH 
Finalidade: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de serviços de aulas de dança, música e pintura, no total de 25% (vinte e cinco por 
cento) do quantitativo inicialmente fixado. O prazo de vigência e execução dos serviços ficam prorrogados por mais 6 (seis) meses, contados a partir 
do termino do contrato original e findando em 21 de dezembro de 2015, podendo ainda ser prorrogado nos termos da Lei 8666/93. Em face da 
disposição contida nas cláusulas anteriores fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), que serão pagos 
mediante as condições descritas na cláusula terceira do contrato original. 
Data da assinatura: 22/06/2015 
 
 
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.º 0191/2014 
Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada: A M M DOS SANTOS & SILVA CONSTRUÇÃO LTDA.  
Finalidade: O prazo de execução fica prorrogado por mais 150 (cento e cinqüenta) dias, contados a partir do termino do contrato original e findando em 
03 de setembro de 2015. 
Data da assinatura: 03/06/2015 
 
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.º 0190/2014 
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Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada: A M M DOS SANTOS & SILVA CONSTRUÇÃO LTDA.  
Finalidade: O prazo de execução fica prorrogado por mais 150 (cento e cinqüenta) dias, contados a partir do termino do contrato original e findando em 
03 de setembro de 2015. 
Data da assinatura: 03/06/2015 
 

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0122/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: J. F. P. CAMARGO & CIA LTDA. - ME 

Finalidade: Prorrogação do prazo de execução fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, findando em 23 de outubro de 2015 e prorrogação do 

prazo de vigência fica prorrogado por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, findando em 18 de outubro de 2015; 

Data da assinatura: 15/06/2015. 

 

CONTRATO Nº 059/2015 
Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: J. F. P. CAMARGO & CIA LTDA. - ME 

Finalidade: Execução de obras para reforma do Estádio Homero de Mello – fase I, nesta cidade, incluindo acesso a bilheteria, quadra de areia, centro 
de convivência, cobertura de arquibancada, paisagismo, limpeza da obra e demais serviços em consonância com os projetos, memoriais e planilha de 
serviços, as Normas Técnicas Brasileiras vigentes e demais peças e documentos da Tomada de Preços nº 003/2015. 
Valor: R$ 228.402,53 
Recursos: Contrato de Repasse nº 0326770-11/2010/MINISTÉRIO DO ESPORTE/CAIXA 

Dotação: 08.003.04.122.0401.1005.449051.0000 - Vínculo 000: 08.003.04.122.0401.1005.449051.0000 - Vínculo 756 

Prazo de Execução: 120 dias 
Prazo de Vigência do Contrato: 365 dias 
Data da assinatura: 29/06/2015 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2015 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 9 horas, do dia 15 de julho de 2015, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de 

móveis e material para escritório, no valor máximo de R$ 8.377,00 (oito mil, trezentos e setenta e sete reais). O Edital completo será fornecido, no 

Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou 

no site www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 1º de julho de 2015 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2015 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 10 horas, do dia 15 de julho de 2015, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de 

material para costura e bordado, no valor máximo de R$ 1.412,30 (um mil, quatrocentos e doze reais e trinta centavos). O Edital completo será 

fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail 

licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 1º de julho de 2015 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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